
A Prefeitura de Saquarema, por meio 
do Centro de Capacitação Profissio-
nal Vinicius Vidal França, concluiu na 
última sexta-feira, 25, as aulas do cur-
so de Fundamentos de Eletricidade.

Voltado para os alunos do 8º ou 9º 
anos do Ensino Fundamental da rede 
municipal de educação, a turma teve 
inicio no dia 11/09/2019.

Foram ofertadas 20 vagas para alu-
nos do Centro Municipal de Educação 
Menaldo Carlos de Magalhães, no 
bairro Asfalto Velho. O curso de aper-
feiçoamento profissional buscou pro-
porcionar aos alunos conhecimentos 
técnicos e científicos de nível básico 
relacionados a teoria dos fenôme-
nos eletrostáticos, eletrodinâmicos, 
magnéticos, eletromagnéticos e as 
relações entre as grandezas elétricas 
envolvidas em sistemas elétricos pre-
diais e industriais.

Em 2020, de acordo com o cronogra-
ma, haverá mais duas turmas de Fun-
damentos de Eletricidade.
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"SAQUAREMA EM DANÇA" CHEGA À FINAL 

TURMA DE FUNDAMENTOS DE 
ELETRICIDADE CONCLUI CURSO 

É HOJE!!! A Prefeitura de Saquare-
ma, por meio da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, irá realizar a 
etapa final do festival “Saquarema em 
Dança”. A ação será às 18:30, no Sa-
quarema Futebol Clube, no Centro da 
Cidade.

A ação envolveu 12 (doze) escolas 
da Rede Municipal de Educação, com 
alunos do Ensino Fundamental II, de 
6° ao 9° ano. A etapa final serve para 
consolidar o projeto que acontece nas 
escolas, cujo nome é “Projeto Dança 
na Escola”.

Venha e traga a sua família! Vamos, 
juntos, participar deste grande movi-
mento cultural em nossa cidade, mo-
vimentando o corpo estudantil de toda 
Saquarema! 

Primeira turma contou com a participação de alunos do C.M.E. Menaldo Carlos de Magalhães
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LEI Nº 1.858 DE 31 DE OUTUBRO 
DE 2019       

Dispõe sobre a implantação do Selo Idoso 
Saudável – SIS, a ser concedido a entida-
des e empresas que contribuam com as 
políticas públicas voltadas ao idoso e dá 
outras providências.  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, por esta Lei, o Selo 
Idoso Saudável – SIS, nos serviços de 
atendimento a idosos a cidade de Saqua-
rema.
Art. 2º O Selo visa avaliar a qualidade dos 
serviços prestados pelas entidades que 
atendem idosos nas modalidades casas 
de repouso, asilos, centro de convivência, 
casas lares, abrigos, bem como Órgãos, 
Ong`s e Empresas que ofereçam serviços 
ou produtos aos idosos, além de reconhe-
cer as entidades e empresas que contri-
buam para a implementação de políticas 
para a pessoa idosa.
Art. 3º Será concedido o Selo Idoso 
Saudável as entidades que primam pelo 
atendimento a idosos, garantindo-lhes 
condições de segurança, higiene e saú-
de, além de desenvolverem atividades fí-
sicas, laboratoriais, recreativas, culturais 
e associativas.
Art. 4º O Selo conquistado poderá ser 
divulgado a título de propaganda, tanto 
pelos próprios beneficiários quanto pelo 
Município. 
Art. 5º Os possuidores do Selo Idoso Sau-
dável poderão ser a critério do Município 
e mediante a proposição Legislativa com-
petente, beneficiados com incentivos tri-
butários.
Art. 6º O Selo Idoso Saudável será emi-
tido pelo Poder Executivo através da Se-
cretaria competente.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Saquarema, 31 de outubro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 85/2019.
Autoria: Vereador Eduardo Pinto Veiga

LEI Nº 1.859 DE 31 DE OUTUBRO 
DE 2019       

Dispõe sobre a redução gradativa e li-
mites para o uso de copos e recipientes 
descartáveis, produzidos a partir de de-
rivados de petróleo, destinados ao con-

sumo de bebidas e alimentos no âmbito 
da administração pública municipal e dá 
outras providências.  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Deverá a Administração Pública 
Municipal, no âmbito dos poderes Execu-
tivo e Legislativo, reduzir gradativamente 
e estabelecer limites ao uso e de aquisi-
ção de copos e recipientes descartáveis, 
produzidos a partir de derivados de pe-
tróleo, destinado ao consumo de bebidas 
e alimentos no âmbito da Administração 
Pública no Município de Saquarema.
Parágrafo único. Esta obrigação recai so-
bre aqueles que trabalham nos órgãos ou 
entidades municipais da administração 
direta e indireta, dos poderes Executivo e 
Legislativo, não havendo nenhuma exce-
ção para ocupantes de cargos de chefia, 
diretoria ou qualquer outro d hierarquia 
superior.
Art. 2º O fornecimento de copos plásticos 
descartáveis continuará aos órgãos e re-
partições municipais da Administração 
direta ou indireta que efetivamente pos-
suem atendimento ao público, demandan-
do realmente o uso de material reciclável, 
tendo sua destinação exclusiva ao atendi-
mento de demandas ao público.
Parágrafo único. Os Poderes Municipais, 
Executivo e Legislativo, os Órgãos e En-
tidades da Administração direta ou indi-
reta, poderão realizar campanhas para 
que cada servidor use e leve sua própria 
caneca ou copo durável, visando reduzir 
a quantidade do material plástico descar-
tável consumido, bem como informarão 
as taxas de diminuição de utilização de 
copos ou recipientes descartáveis.
Art. 3º (VETADO) 
I – (VETADO)
II – (VETADO)
III – (VETADO)
IV – (VETADO)
§ 1º (VETADO) 
§ 2º Podem ser considerados de maior 
durabilidade, a saber: os copos/canecas 
de vidro, de alumínio, de plástico rígido e 
os denominados “eco copos”, ou outro ca-
racterizado como sendo não descartável.
Art. 4º A Administração Pública Municipal 
poderá instituir programas especiais de 
divulgação e orientação quanto ao uso 
e aplicação de copos menos poluentes, 
bem como sobre a importância da reuti-
lização de copos e outros materiais, além 
de informar as taxas de diminuição de po-
luição, haja vista a não utilização do copo 
de plástico descartável. 

Parágrafo único. Poderá a Administração 
Pública Municipal divulgar próximo aos 
locais de atendimento ao público, que 
serão fornecidos bebidas e/ou alimentos 
informações sobre o consumo conscien-
te dos materiais descartáveis, bem como 
sobre seus malefícios a saúde e ao meio 
ambiente.
Art. 5º O Poder Executivo e Legislativo, 
no uso de suas atribuições legais, regula-
mentará esta Lei, no que couber.
Saquarema, 31 de outubro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 95/2019.
Autoria: Vereador Eduardo Pinto Veiga

JARI – Junta Administrativa de Recur-
sos de Infração

Presidente: Dr. Fernando Correa
Membros: Argemiro Zager Faria Tinoco,
Pedro Paulo Castilho Cardoso, Priscila O. 
Santos, André José Campos

ATA: 071/2019       
Recursos INDEFERIDOS:
-E-12/196/290//2018 - Alexandre Aguirre 
Turano

ATA: 072/2019       
Recursos INDEFERIDOS:
- 17.190/19 – Flávio da Silva Assis

Argemiro Z. F. Tinoco
Membro – MAT. 209970-3
JARI – Junta Administrativa de Recursos 
de Infração
 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
PREGÃO - AVISO DE LICITAÇÃO       

Pregão Presencial nº 081/2019 
Objeto: contratação de empresa especia-
lizada em seguro contra sinistro que será 
responsável pela cobertura de 06 (seis) 
veículos do transporte escolar da frota ofi-

ATOS DA PREFEITA

JUNTA ADMINISTRATIVA 
DE RECURSOS 
DE INFRAÇÕES

AVISOS, EDITAIS, ATAS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO
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cial da SEMEC, conforme processo admi-
nistrativo nº 10319/2019.
Tipo de licitação: Pregão Presencial 
Data da Licitação: 14/11/2019
Horário: Às 14hs.
OBS: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h.
Local: Rua Coronel Madureira, 77 - CEP 
28990-000 Centro- Saquarema.
Telefone (22) 2651-2254, ramal 215.
Saquarema 14/11/2019.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Secretária Municipal Educação e Cultura
(Interina)

EXTRATO DO CONTRATO       
Processo nº 9399/2019
Contrato: 189/2019
Partes: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA E 
GLOBOTEC CONSTRUÇÕES E SERVI-
ÇOS LTDA. 
Objeto: Contratação de Empresa de ser-
viço de Engenharia, com fornecimento de 
mão de Obra, para Execução da Obra de 
Reforma do Campo de Futebol Sampaio 
Corrêa, no Município de Saquarema.  
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias.
Data da Assinatura: 10/10/2019.
Valor Total: 601.440,69 (seiscentos e um 
mil quatrocentos e quarenta reais e ses-
senta e nove centavos) 
Dotação Orçamentária: PT 
27.812.0063.1.036; ND 4.4.90.51.00.00; 
FONTE 1006
Danilo Goretti Villa Verde
Secretário Municipal de Obras e Urbanis-
mo

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO       

Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993.
Compete ao fiscal do contrato o acompa-
nhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Processo nº: 9.399/2019
Contrato: 189/2019 – GLOBOTEC 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
Fiscal do Contrato: Elton Rodrigues 

Machado, matrícula: 9496851-2 e Na-
thany Soares de Lima Souza, matrícula: 
9500519-1
Objeto: Contratação de empresa de ser-
viços de engenharia, com fornecimento 
de mão de obra, para execução de obra 
de reforma do campo de futebol Sampaio 
Corrêa, no município de Saquarema.
Valor: R$ 601.440,69 (seiscentos e um 
mil, quinhentos e quarenta reais e ses-
senta e nove centavos)
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias. 
De Acordo: Elton Rodrigues Machado - 
Matrícula: 9496851-2 e Nathany Soares 
de Lima Souza - Matrícula: 9500519-1.
Saquarema, 10 de outubro de 2019.
Danilo Goretti Villa Verde – Mat: 958077
Secretário Municipal de Obras e Urbanis-
mo

HOMOLOGAÇÃO       
Tomada de Preço nº: 019/2019
Em decorrência dos atos da Comissão 
Permanente de Licitação e do exposto 
no processo nº 9.399/2019 a mim apre-
sentado, HOMOLOGO o resultado do 
julgamento da licitação efetuada, objeto 
da Licitação na modalidade Tomada de 
Preço nº: 019/2019 e adjudico o objeto, 
contratação de empresa de serviços de 
engenharia, com fornecimento de mão de 
obra, para execução de obra de Reforma 
do Campo de Futebol Sampaio Correa, 
no município de Saquarema, em favor da 
empresa: GLOBOTEC CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 26.973.493/0001-30 estabelecida na 
Rua José Thomaz, nº 67, Espraiado – Ma-
ricá/RJ - CEP: 24.928-020, com o valor de 
R$ 601.440,69 (seiscentos e um mil, qua-
trocentos e quarenta reais e sessenta e 
nove centavos).
Saquarema, 02 de outubro de 2019.
Danilo Goretti Villa Verde 
Secretário Municipal de Obras e Urbanis-
mo - Mat.: 958077

EXTRATO DO CONTRATO       
Processo nº 15900/2019
Contrato: 177/2019
Partes: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA 
E COMPANHIA DE PROMOÇÕES E 
EVENTOS KS LTDA. 
Objeto: Contratação e a realização pela 
Contratada de Show no dia 04 de outubro 
de 2019, com apresentação da Orques-
tra Cuba Libre, em comemoração ao Dia 
Internacional do Idoso, no Centro de Sa-
quarema/RJ. 
Data da Assinatura: 03/10/2019.
Valor Total: 17.500,00 (dezessete mil e 

quinhentos reais).
Dotação Orçamentária: PT 
23.695.0007.2.007, ND 3.3.90.39.00.00 
FONTE 1006.
Rafael da Costa Castro - Secretário Muni-
cipal de Esporte, Lazer e Turismo

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

DE CONTRATO       
Processo nº: 15900/2019
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo
Contrato: 177/2019 – COMPANHIA DE 
PROMOÇÕES E EVENTOS KS LTDA.
Fiscal do Contrato: Elaine da Costa Car-
neiro, matrícula 959618-1
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para realização de apresenta-
ção artística com a Orquestra Cuba Li-
bre, referente ao Processo administrativo 
15900/2019, para atender as necessida-
des da Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Turismo. 
Valor: R$ 17.500,00 (dezessete mil e qui-
nhentos reais)
Prazo: 01 (um) dia.
Saquarema, 03 de outubro de 2019.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo

EXTRATO DO CONTRATO       
Processo nº 364/2019
Contrato: 194/2019
Partes: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA 
E COMPANHIA DE PROMOÇÕES E 
EVENTOS KS LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para 
Aquisição e fornecimento de mão de obra 
qualificada para realização de campeona-
tos esportivos no Município de Saquare-
ma- RJ. 
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da 
autorização para o início, emitida pela 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.
Data da Assinatura: 18/10/2019.
Valor Total: 112.092,00 (cento e doze mil 
e noventa e dois reais) 
Dotação Orçamentária: PT 
27.812.0008.2.008; ND 3.3.90.30.00; ND 
3.3.90.39.00; FONTE 1007. 
Rafael da Costa Castro 
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

DE CONTRATO
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Processo nº 364/19.
Contrato nº: 194/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sa-
quarema.
Contratada: COMPANHIA DE PROMO-
ÇÕES E EVENTOS KS LTDA.
Objeto: Contratação de Empresa para 
aquisição e fornecimento de mão de obra 
qualificada para realização de campeona-
tos esportivos no Município de Saquare-
ma.
Fiscal do contrato: Elaine da Costa Car-
neiro   Matrícula n.º 959618-1.
Saquarema, 18 de outubro de 2019.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo. 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO      
Processso nº: 364/19
Convite: 012/2019
Em decorrência do exposto no Proces-
so Administrativo 364/2019 a mim apre-
sentado, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
resultado do julgamento da Licitação na 
modalidade Convite nº 012/2019, referen-
te a contratação de empresa para para 
aquisição e fornecimento de mão de obra 
qualificada para realização de campeona-
tos esportivos no ano de 2019, conforme 
especificações contidas no Termo de Re-
ferência, em que foram declarado vence-
dor a empresa; COMPANHIA DE PRO-
MOÇÕES E EVENTOS KS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 01.415.205/0001-09 
que apresentou o menor valor de propos-
ta para todos os itens, no valor total de R$ 
112.092,00 (Cento e doze mil e noventa 
e dois reais); resultado da Licitação por 
convite nº 012/2019.
Em, 18 de outubro de 2019.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo. 

EXTRATO DE CONTRATO       
Processo nº 11811/2019
Contrato: 175/2019
Partes: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA 
E CASA DO EDUCADOR COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI EPP.
Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de uniformes, para atender 
a demanda interna da Secretaria Munici-
pal de Transportes e Serviços Públicos de 
Saquarema.
Vigência: 90 (noventa) dias, contados a 
partir da autorização para o início da en-
trega, emitida pela Secretaria Municipal 
de Transporte e Serviços Públicos
Data da Assinatura: 01/10/2019.

Valor Total: 3.964,75 (três mil novecentos 
e sessenta e quatro reais e setenta e cin-
co centavos)
Dotação Orçamentária: PT 
04.122.0003.2.003, ND 3.3.90.30.00.00,
FONTE 1001
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO       

Pelo presente termo e para os fins do 
disposto no art. 67 da Lei Federal n.º 
8.666/93, designa-se a servidora Tatiane 
da Costa, matrícula funcional n.º 956406-
1, para ficar incumbida do acompanha-
mento e fiscalização da execução do 
Contrato nº 175/2019, celebrado em 01 de 
outubro de 2019, entre este Poder Execu-
tivo e a empresa CASA DO EDUCADOR 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP., 
tendo por objeto a Contratação de empre-
sa para fornecimento de uniformes.
Compete, ainda, ao fiscal do contrato o 
acompanhamento da conformidade da 
prestação do serviço, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessárias providências que 
não esteja ao seu alcance.   
De acordo: Tatiane da Costa - Matrícula 
n.º 956406-1.
Saquarema, 02 de outubro de 2019.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa Se-
cretário Municipal de Transporte e Servi-
ços Públicos

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 074/2019       

Processo nº 17069/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE SAQUA-
REMA
Contratada: J. COUTINHO CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA.-ME
Objeto: Acréscimo de 23,58% (vinte e 
três virgula cinquenta e oito por cento) ao 
valor global do contrato firmado entre as 
partes, em 13/05/2019, conforme justifica-
tiva apresentada pelo Senhor Secretário 
Municipal de Obras e Urbanismo. 
Fundamentação: artigo 65, inciso I, alí-
nea “a” c/c parágrafo primeiro da Lei nº 
8.666/93.
Valor: 42.253,71 (quarenta e dois mil du-
zentos e cinquenta e três reais e setenta 
e um centavos). 
Saquarema, 23 de outubro de 2019.
Danilo Goretti Villa Verde

Secretário Municipal de Obras e Urbanis-
mo

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO       

Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução do processo 12.828/19. Compete 
ao Fiscal o acompanhamento e verifica-
ção da conformidade da prestação do ser-
viço, obra ou do fornecimento do objeto, 
anotando em registro próprio as ocorrên-
cias e reportando-se à autoridade compe-
tente quando necessária providência que 
não esteja ao seu alcance.
Processo nº: 12.828/19
Dispensa em favor de: LA BELLA MAS-
SA RESTAURANTE E PIZZARIA
Valor: R$ 1.620,00 (mil seiscentos e vinte 
reais)
Fiscal: Marcia Helena Palomba de Alcan-
tara Matrícula: 218.685 
Objeto: Dispensa para contratação de 
empresa para fornecimento e distribuição 
de alimentação pronta (quentinha), para 
atender o CMDCA no que tange ao pro-
cesso de escolha (eleição) dos conselhei-
ros tutelares no Município de Saquarema.
Prazo: Parcela Única.
De Acordo: Marcia Helena Palomba de 
Alcantara - Matrícula: 218.685.
Saquarema, 21 de outubro de 2019.
Eliane Alves Aquino
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO       

Ref. Processo: 2973/2013
Contrato nº 057/06 e 058/06 
1 – Termo de destituição e designação de 
servidor para acompanhamento e fiscali-
zação da execução a ser contratada, nos 
termos do art. 67, da Lei n. 8.666, 21 de 
junho de 1993.
2 – Fica destituída a servidora – LUCI-
MAR PEREIRA VIDAL DA COSTA  Ma-
trícula 57657, da função de fiscal dos 
contratos 057/06 e 058/06 do processo 
administrativo 2973/2013.
3 – Fica designada a servidora Glauciane 
S. Dos S. Ferreira – Matrícula – 889431-
6, para exercer as funções de fiscal dos 
contratos 057/06 e 058/06 do processo 
administrativo 2973/2013.
4 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
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do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 20 de Setembro de 2019.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação e Cul-
tura

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

DE DISPENSA       
Processo nº: 11.166/19
Fiscal do Contrato: Paula Correa da Sil-
va - Matrícula: 917.630
Objeto: Dispensa para contratação de 
empresa para aplicar curso de formação 
e conselheiros tutelares eleitos para atua-
ção no Município de Saquarema.
Valor da Dispensa: R$ 4.820,00 (quatro 
mil oitocentos e vinte reais).
Prazo: Parcela Única.
Saquarema, 24 de outubro de 2019
Eliane Alves de Aquino
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social

DESPACHO DECISÓRIO 
DE HOMOLOGAÇÃO       

Processo Administrativo: 4737/2019
Pregão Presencial: 057/2019
Objeto: Aquisição de equipamentos para 
atender os postos de saúde da família 
(PSF), Hospital Municipal Nossa Senho-
ra de Nazareth e Centro de Atendimento 
Materno Infantil de Saquarema (CAMIS).
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE SAQUAREMA E ORDENADOR 
DE DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SAQUAREMA, tendo 
em vista a PORTARIA DE NOMEAÇÃO 
Nº 661 DE 23 DE SETEMBRO DE 2019 
publicada na EDIÇÃO Nº 230 – 24 DE 
SETEMBRO DE 2019 e o DECRETO 
Nº 1.661 DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
publicado na EDIÇÃO Nº 2981 – 02 DE 
JANEIRO DE 2017 Delega competência 
de ordenadores de despesas aos Secre-
tários Municipais.
Considerando ainda o disposto na Lei Fe-
deral 8.999/93, Art. 43, VI.
DECIDE,
HOMOLOGAR o PROCEDIMENTO LICI-
TATÓRIO sob o nº 4737/2019 na modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS nº 057/2019 com 
o objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS PARA ATENDER OS POSTOS DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF), HOSPITAL 
MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE NA-
ZARETH E CENTRO DE ATENDIMENTO 

MATERNO INFANTIL DE SAQUARE-
MA (CAMIS).., onde se sagraram ven-
cedoras as empresas A&I COMÉRCIO 
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ Nº.: 
21.010.448/0001-66, para o item 71 do 
lote 01, perfazendo-se o valor total em R$ 
30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais); 
Em favor da ALFA MED SISTEMA MÉDI-
COS LTDA devidamente inscrita no CNPJ 
Nº.: 11.405.384/0001-49, para o item 117 
do lote 02, perfazendo-se o valor total em 
R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois 
mil reais); Em favor de A.M.X COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES EIRELLI 
ME devidamente inscrita no CNPJ Nº.: 
26.726.146/0001-02, para os itens 24, 38, 
39, 49 e 61 do lote 01, perfazendo-se o va-
lor total em R$ 21.585,33 (vinte e um mil, 
quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta 
e três centavos); Em favor da AUDISER-
VICE – ASSISTÊNCIA DE APARELHOS 
AUDITIVOS EIRELI devidamente inscrita 
no CNPJ Nº.: 00.497.262/0001-03, para 
os itens 07 e 70 do lote 01, perfazendo-se 
o valor em R$ 36.200,00 (trinta e seis mil 
e duzentos reais); Em favor da BAUMER 
S/A devidamente inscrita no CNPJ Nº.: 
61.374.161/0001-30, para o item 75 do 
lote 02, perfazendo-se o valor total em R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais); Em favor 
da BEM ESTAR LOCAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS MÉDICOS E MATERIAIS PARA 
SAÚDE – ME  devidamente inscrita no 
CNPJ Nº.: 08.299.803/0001-09, para os 
itens 01, 09, 13, 14, 15, 31, 41, 45, 51, 52, 
54, 57, 58, 62, 67, 68, 69, 72, 79, 91, 93, 
96, 99, 100, 102, 106, 107,  do lote 01 e 
item 115 do lote 02, perfazendo-se o valor 
total em R$ 308.523,33 (trezentos e oito 
mil, quinhentos e vinte e três reais e trinta 
e três centavos); Em favor da C.G LIMA 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ Nº.: 
21.777.287/0001-30, para os itens 08, 
20, 28, 36, 40, 82, 89, 97, 105, e 114 do 
lote 01, perfazendo-se o valor total em R$ 
52.720,00 (cinquenta e dois mil, setecen-
tos e vinte reais); Em favor da C.D.D.O 
DE CARMO COMÉRCIO E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA devidamente ins-
crita no CNPJ Nº.: 04.179.046/0001-70, 
para os itens 02, 05, 16, 21, 22, 26, 27, 
32, 35, 37, 56, 66, 78, 80, 84, 85, 90, 
95, 109 e 110 do lote 01 e item 30 do 
lote 02, perfazendo-se o valor total em 
R$ 402.907,00 (quatrocentos e dois mil, 
novecentos e sete reais); Em favor da 
FLUSCOP COMÉRCIO E SERVIÇO DE 
EQUIP. EIRELLI-EPP  devidamente ins-
crita no CNPJ Nº.: 13.790.125/0001-04, 
para os itens 06, 18, 25, 29, 63, 77, 83, 

86, 87, 88 e 98 do lote 01 e item 04 do 
lote 02, perfazendo-se o valor total em R$ 
99.603,35 (noventa e nove mil, seiscen-
tos e três reais e trinta e cinco centavos); 
Em favor da GIGANTE RECEM NASCI-
DO LTDA-EPP devidamente inscrita no 
CNPJ Nº.: 62.413.869/0001-15, para os 
itens 19 e 81 do lote 01, perfazendo-se 
o valor total em R$ 60.820,00 (sessenta 
mil, oitocentos e vinte reais); em favor 
da HCMIX REPRESENTAÇÕES EIRE-
LI devidamente inscrita no CNPJ Nº.: 
32.077.971/0001-26, para os itens 10, 33, 
47, 53, 64, 65, 74 e 92 do lote 01 e item 
116 do lote 02, perfazendo-se o valor total 
em R$ 155.428,78 (cento e cinquenta e 
cinco mil, quatrocentos e vinte e oito reais 
e setenta e oito centavos); em favor da 
IURI COELHO SERAFIM ME devidamen-
te inscrita no CNPJ Nº 20.938.594/0001-
93, para o item 03 do lote 01, perfazendo-
-se o valor total em  R$ 24.150,00 (vinte 
e quatro mil, cento e cinquenta reais); em 
favor da LABOR-MED APARELHAGEM 
DE PRECISÃO LTDA devidamente inscri-
ta no CNPJ Nº 32.150.633/0004-15, para 
o item 50 do lote 02, perfazendo-se o va-
lor total em R$ 115.000,00 (cento e quinze 
mil reais); em favor da MAGNA MEDICA 
LTDA EPP devidamente inscrita no CNPJ 
Nº 05.922.811/0001-63,  para os itens 76 
e 101 do lote 01, perfazendo-se o valor 
total em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais); 
em favor da MICROLLAGOS MICROS-
PIA CIENTÍFICA EIRELI devidamente 
inscrita no CNPJ Nº 05.897.431/0001-16, 
para os itens 17, 34, 55, 59, 60, 111, 112 e 
113 do lote 01, perfazendo-se o valor total 
em R$ 59.093,40 (cinquenta e nove mil, 
noventa e três reais e quarenta centavos); 
em favor da MKR COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS EIRELI EPP devidamente 
inscrita no CNPJ Nº 31.499.939/0001-76, 
para os itens 11 e 12 do lote 01, perfazen-
do-se o valor total em R$ 4.160,00 (qua-
tro mil, cento e sessenta reais); em favor 
da OLIGOOL SERRANA COMÉRCIO E 
SERVIÇO LTDA ME devidamente inscrita 
no CNPJ Nº 06.033.582/0001-99, para os 
itens 94 e 103 do lote 01, perfazendo-se o 
valor total em R$ 5.785,66 (cinco mil, se-
tecentos e oitenta e cinco reais e sessenta 
e seis centavos); em favor da PLÁCIDOS 
COMERCIAL LTDA EPP devidamente 
inscrita no CNPJ Nº 03.132.196/0001-66, 
para os itens 48 e 73 do lote 01, perfa-
zendo-se o valor total em R$ 1.898,00 
(mil oitocentos e noventa e oito reais); 
em favor da REALTECK COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÕES LTDA ME devidamente 
inscrita no CNPJ Nº 09.629.322/0001-79, 
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para o item 43 do lote 01 e item 44 do 
lote 02, perfazendo-se o valor total em 
R$ 83.635,00 (oitenta e três mil, seis-
centos e trinta e cinco reais); em favor 
da VALE SUL FLUMINENSE EQUIPA-
MENTOS MÉDICOS LTDA devidamente 
inscrita no CNPJ Nº 07.425.249/0001-98, 
para o item 23 do lote 01 e item 42 do 
lote 02, perfazendo-se o valor total em R$ 
93.500,00 (noventa e três mil e quinhen-
tos reais); em favor da VEIGA MED MA-
TERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI 
ME devidamente inscrita no CNPJ Nº 
02.482.618/0001-60, para o item 108 do 
lote 01, perfazendo-se o valor total em R$ 
2.579,23 (dois mil, quinhentos e setenta e 
nove reais e vinte e três centavos);  
Resultado da licitação por PREGÃO 
PRESENCIAL nº 057/2019, conforme 
documentos de habilitação jurídica, qua-
lificação técnica, qualificação econômico-
-financeira, regularidade fiscal e trabalhis-
ta e o cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do Art. 7º da CRFB/88 (incluído 
pela lei nº 9.854, de 1999), das empre-
sas vencedoras localizado das fls. 2161 a 
2429,  2432 a 2691, 2694 a 2986, 2989 a 
3257 e 3260 a 3521. A Ata de recebimen-
to e abertura de Envelopes às fls. 1229 
a 1230 e 2158, a Ata de continuidade 
de Certame às fl. 3522 a 3524, e Análi-
se de Fase Externa nº 091/2019 às fls. 
3714,3715,3716 e 3719 apto a homologa-
ção da Controladoria Geral do Município.
CONGRATULAR o Presidente e mem-
bros da CPL pela economia alcançada.
DETERMINAR a adoção de medidas ca-
bíveis para a contratação das referidas 
empresas.
ENCAMINHAR o presente processo para 
dar PUBLICAÇÃO.
Saquarema, 17 de outubro de 2019
Pedro Ricardo de Carvalho Oliveira
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa do Fundo Munici-
pal de Saúde
Portaria nº 661-23/09/2019 - Mat.: 
956.506-0 – Decreto 1.661-02/01/2017
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